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Prefeitura Municipal de A� 

GftBIHETE DO PREFEITO 

Autoriza a abertura de crédito adicional, especial, 

para os fins que especifica. -

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a segu i nte 1 e i : 
Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 

abertura de um crédito adicional, especial do valor
de NCZ$150. 000, 00(cento e cinqüenta mil cruzados n2 
vos), destinado a ocorrer com despesas com a constr� 
ção de galerias e águas pluviais, e que fica classi
ficada na seguinte dotação orçamentária vigente no 

9 

9. 10 
13 

77 
4580 

4581. 142 

3132 

4110 

, 

Mun i c ip í o: . 
DEPARTAMENTO DE OBRAS 
OBRAS E SERVIÇOS T�CNICOS 
SAÚDE E SANEAMENTO 
Proteção ao Meio Ambiente 

Defesa contra Inundações 

CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E ÁGUAS PLUVIAIS 
Outros Serviços e Encargos 

Obras e Instalações 
20.000,00 

130.000,00 
TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  NCZ$ 150.000�00. 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente lei, correrão 
por conta da anulação das seguintes dotações orçameE 
tárias vigentes no municf pio: 
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9. 10 
13 

77 
4580 
4581 • 116 
4110 
4581. 117 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 
OBRAS E SERVIÇOS TtCNICOS 
SAÚDE E SANEAMENTO 

Proteção ao Mei Ambknte 
Defesa Contra Inundações 
CONSTRUÇÃO DE GALERIAS NA BACIA DA VILA RODRIGUES 
Obras e Instalações 36.000,00 

CONSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA SEBASTIÃO 
DA SILVA LEITE 
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4110 Obras e Instalações 
4581.118 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA TIRADEli 

TES 
4110 Obras e Instalações 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  NCZ$ 

54.000,00 

60.000,00 

150.000,00. 

Artigo 3º - Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 
Artigo 42 - Revogam-se as dispsosiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de março de 1989. 

ROMEU 
Prefeito Munic 

JOÃO CARLOS 
de Administração 

Publicada no Departamento de ini��ração da Prefeitura Muni 
cipal, em 21 de março de ) ->/ 

�1s;:, 
JOÃO CARLOS S FILHO 

Chefe do Departamen Administração 
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